
cAU/ES
Cons€lho de AÍquitetuÍa
e Urbanismo do tspiíito santo

Nomeia a Comissão de Licitação do CAU/ES

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espírito Santo no uso
das atribuições que lhe conferem o § 2o do AÊ. 18. do Regimento Interno do
CAU/ES, aprovado na Sessão Plenária Ordinária no 01, de 06 de dezembro de
2011 e alterado na Sessão Plenária Extraordinária no 05 de 28 de fevereiro de
2012,

Resolve:

Art. 1o. Nomear Comissão de Licitação do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Estado do Espírito Santo, constituída dos seguintes membros:
Presidente : Patrícia Cordeiro
Membro: Deise Maria Follador
Membro: Evilmar Andrei Pagani

Art. 20 - Na ausência ou impedimento do Presidente por qualquer motivo, o
mesmo poderá ser substituído por qualquer servidor que componha a
Comissão de Licitação.

Art. 30 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir da data de sua assinatura.

Vitória (ES), 12 de junho de 2012
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